
INDICAÇÃO Nº 
230
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine junto à Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo e demais órgãos responsáveis, as providências cabíveis e necessárias para inclusão do Município de Pirapora do Bom Jesus/SP no Programa "Todos juntos contra o  Aedes Aegypti".

JUSTIFICATIVA

Com o lançamento do Programa "Todos juntos contra o  Aedes Aegypti", a Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo vai remunerar agentes das prefeituras paulistas para atuarem no combate ao mosquito transmissor da dengue, zika vírus e chikungunya, por meio de repasse do Fundo Estadual de Saúde.

Os Agentes municipais terão a atribuição de realizar vistorias domiciliares para eliminação de criadouros e potenciais focos do mosquito, bem como mobilizar a população para evitar novas infestações.

A remuneração será de R$ 120,00 (cento e vinte reais) por agente e as Prefeituras Municipais deverão indicar o número de colaboradores e supervisores mobilizados na campanha, bem como garantir que esses profissionais realizem o trabalho de campo durante todos os sábados.

Essa é mais uma importante ação concreta do Governo do Estado na guerra contra o mosquito “Aedes Aegypti”. A realização de parceria com a Prefeitura de Pirapora do Bom Jesus intensificará a prevenção nas ruas da cidade eliminando por vez o mosquito naquela região.

Dada relevância e urgência da matéria, indico e conto com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para determinar junto à Secretaria de Saúde as providências necessárias para inclusão do município na Campanha indicada. 

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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